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Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00 

Decreto  nº 123/2024 de 24/07/2024 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 134.872,71 (cento e trinta e quatro mil 
oitocentos e setenta e dois reais e setenta e um centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 785/2023 de 
23/10/2023. 
 
Decreta

Suplementação 
09 SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
09.001.10.301.0008.2.021. Manutenção dos Serviços  de Atenção Básica 

 872,71  203 - 3.1.90.94.00.00 01303 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
11.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
11.002.12.361.0010.2.030. Manutenção do Ensino Fundamental 

 134.000,00  369 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

Total Suplementação:  134.872,71

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
09 SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
09.001.10.301.0008.2.021. Manutenção dos Serviços  de Atenção Básica 

 872,71  200 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
11.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
11.003.12.365.0010.2.055. Manutenção da Pré-Escola 

 80.000,00  438 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 54.000,00  441 - 3.1.90.13.00.00 01101 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
Total Redução:  134.872,71
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  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Natal Casavechia
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA, em 24 de julho de 2024. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 028/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ODONTOLÓGICO E HOSPITALARES EM ATENDIMENTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
CRUZMALTINA, CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SESP
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e,
de outro lado, a(s) empresa(s): VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES -
EIRELLI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 32.635.445/0001-34, com sede
na Avenida Ladislao Gil Fernandez, nº 10, na cidade de Ivaiporã, neste ato representada pelo Senhor (a)
Bruno Tainan Paes da Silva, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 10.913.427-9 e inscrito (a) no
CPF/MF nº 077.418.739-54, residente e domiciliado a Rua Emilio Barizon, na cidade de Cambé, CEP
86.183-630, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral
observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal
nº 067 mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição
de materiais odontológico e hospitalares em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas
apresentada na licitação pregão eletrônico nº 028/2024 e processo administrativo nº 044/2024, que
integram este instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, TEOR

ALCOÓLICO:70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO:GEL, FRASCO
500,00 ML. BR 0269943

100 R$ 4,99 R$ 499,00

1 CATETER OXIGENOTERAPIA, MATERIAL TUBO:PLÁSTICO
ATÓXICO, TIPO:FLEXÍVEL,PONTA ARREDONDADA,TIPO
ÓCULOS, TIPO USO:DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE:ESTÉRIL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:EMBALAGEM INDIVIDUAL,
TIPO ADAPTADOR:C/ ADAPTADOR PARA TUBO DE LÁTEX

3000 R$ 0,90 R$ 2.700,00

1 COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE,
MATERIAL:PAPELÃO, CAPACIDADE TOTAL:7 L,
ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, COMPONENTES
ADICIONAIS:REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO
ALTA DENSIDADE, TIPO USO:DESCARTÁVEL

200 R$ 3,13 R$ 626,00

1 COTONETE, CX 75 UNIDADES. 20 R$ 1,43 R$ 28,60
1 DETERGENTE ENZIMÁTICO, COMPOSIÇÃO:A BASE DE

AMILASE, PROTEASE, LIPASE E CARBOIDRASE, FRASCOS DE
500 R$ 12,50 R$ 6.250,00
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1000,00 ML. BR 0328078
1 FITA HOSPITALAR, TIPO:MICROPOROSA, MATERIAL:DORSO

EM NÃO TECIDO, COMPONENTES:ADESIVO ACRÍLICO,
DIMENSÕES:CERCA DE 25 MM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:HIPOALERGÊNICO, COR:TRANSPARENTE, ROLO
4,5 METROS. BR 0437883

300 R$ 1,49 R$ 447,00

1 FITA HOSPITALAR, TIPO:MICROPOROSA, MATERIAL:DORSO
EM NÃO TECIDO, COMPONENTES:ADESIVO ACRÍLICO,
DIMENSÕES:CERCA DE 50 MM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:HIPOALERGÊNICO, COR:TRANSPARENTE, ROLO
10 METROS. BR 0437882

300 R$ 3,94 R$ 1.182,00

1 FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, MATERIAL:EM POLIETILENO
(PLÁSTICO), TIPO BICO:BICO RETO, LONGO, ESTREITO, COM
PROTETOR, TIPO TAMPA:TAMPA EM ROSCA,
COR:TRANSPARENTE, CAPACIDADE:250 ML

50 R$ 2,43 R$ 121,50

1 FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, MATERIAL:EM POLIETILENO
(PLÁSTICO), TIPO BICO:BICO RETO, LONGO, ESTREITO, COM
PROTETOR, TIPO TAMPA:TAMPA EM ROSCA, COR:ÂMBAR,
CAPACIDADE:250 ML. BR 0279887

50 R$ 3,10 R$ 155,00

1 HIPOCLORITO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO:SOLUÇÃO
AQUOSA, CONCENTRAÇÃO:TEOR 1% DE CLORO ATIVO,
GALÃO 5 LITROS. BR 0437161

400 R$ 9,00 R$ 3.600,00

1 LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 11, DESCARTÁVEL,
ESTÉRIL, CAIXA 100 UNIDADES, CAIXA 100 UNIDADES. BR
0239064

50 R$ 20,63 R$ 1.031,50

1 LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 15, DESCARTÁVEL,
ESTÉRIL, CAIXA COM 100 UNIDADES. BR 0239065

50 R$ 20,00 R$ 1.000,00

1 MÁSCARA GASOTERAPIA, APLICAÇÃO:P/ ALTA
CONCENTRAÇÃO DE REINALAÇÃO PARCIAL,
MATERIAL:PLÁSTICO, TAMANHO:ADULTO, TIPO
FIXAÇÃO:C/ CLIPE NASAL E FIXADOR CEFÁLICO
AJUSTÁVEL, COMPONENTE ADICIONAL:BALÃO
RESERVATÓRIO, TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO. BR
0454566

60 R$ 4,70 R$ 282,00

1 MÁSCARA GASOTERAPIA, APLICAÇÃO:P/ ALTA
CONCENTRAÇÃO DE REINALAÇÃO PARCIAL,
MATERIAL:PLÁSTICO, TAMANHO:INFANTIL, TIPO
FIXAÇÃO:C/ CLIPE NASAL E FIXADOR CEFÁLICO
AJUSTÁVEL, COMPONENTE ADICIONAL:BALÃO
RESERVATÓRIO, TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO. BR
0454567

60 R$ 5,00 R$ 300,00

1 SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO:ORO OU
NASOGÁSTRICA, MODELO:LEVINE, MATERIAL:PVC,
CALIBRE:Nº 8, TAMANHO:LONGA, COMPRIMENTO:CERCA
120 CM, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA,
COMPONENTES:PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS
LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL. BR 0437217

50 R$ 1,00 R$ 50,00

1 SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO:ORO OU
NASOGÁSTRICA, MODELO:LEVINE, MATERIAL:PVC,
CALIBRE:Nº 10, TAMANHO:LONGA, COMPRIMENTO:CERCA
120 CM, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA,
COMPONENTES:PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS
LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIO. BR 0435906

50 R$ 0,90 R$ 45,00

1 SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO:ORO OU
NASOGÁSTRICA, MODELO:LEVINE, MATERIAL:PVC,
CALIBRE:Nº 12, TAMANHO:LONGA, COMPRIMENTO:CERCA

50 R$ 0,90 R$ 45,00
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120 CM, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA,
COMPONENTES:PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS
LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIO. BR 0435907

1 SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO:ORO OU
NASOGÁSTRICA, MODELO:LEVINE, MATERIAL:PVC,
CALIBRE:Nº 14, TAMANHO:LONGA, COMPRIMENTO:CERCA
120 CM, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA,
COMPONENTES:PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS
LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIO. BR0435908

50 R$ 1,10 R$ 55,00

1 SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO:ORO OU
NASOGÁSTRICA, MODELO:LEVINE, MATERIAL:PVC,
CALIBRE:Nº 16, TAMANHO:LONGA, COMPRIMENTO:CERCA
120 CM, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA,
COMPONENTES:PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS
LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIO. BR 0435909

50 R$ 1,10 R$ 55,00

1 SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO:ORO OU
NASOGÁSTRICA, MODELO:LEVINE, MATERIAL:PVC,
CALIBRE:Nº 18, TAMANHO:LONGA, COMPRIMENTO:CERCA
120 CM, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA,
COMPONENTES:PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS
LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIO. BR 0435910

50 R$ 1,17 R$ 58,50

1 TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, MODELO:CURVA
MAGILL, CALIBRE:6,0, TIPO PONTA:C/ PONTA DISTAL
ATRAUMÁTICA, COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO,
TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO,
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO. BR 0451203

20 R$ 2,38 R$ 47,60

1 TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO ATÓXICO, 8,0,
NASOTRAQUEAL, PONTA ARREDONDADA, NORTH FACING,
BALÃO BAIXA PRESSÃO,GRADUAÇÃO AO LONGO DO TUBO,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. BR 0305544

20 R$ 2,37 R$ 47,40

1 TUBO SUPRAGLÓTICO, TIPO:MÁSCARA LARÍNGEA,
MATERIAL :PVC, FORMATO:EM "L", VIAS:VIA P/ ACESSO
GÁSTRICO, TAMANHO :Nº 5, COMPONENTE 1:C/ LINHA DE
REFERÊNCIA, CONECTOR:C/ CONECTOR PADRÃO,
ADICIONAIS:C/ PROTEÇÃO CONTRA MORDEDURA,
ESTERILIDADE :ESTÉRIL, USO. BR 0451087

10 R$ 25,00 R$ 250,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência
da respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

5

Cruzmaltina, Quarta-Feira, 24 de Julho de 2024  Edição Nº:  1186

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/07/2024 às 22:14:38

                             5 / 26



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
ESTADO DO PARANA

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 15 (quinze)
dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento de
Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE
RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

5.2 – Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de
qualidade.

5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os
padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual regulamenta a
qualidade dos materiais odontológicos e hospitalares no âmbito nacional.

5.4 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar
responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou demais penalidades
previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

5.5 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I, devendo haver a reparação/substituição,
se for o caso;

5.6 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser
substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo estipulado, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Contratante;

5.7 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.
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6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal
14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de
Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação
vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no
local de recebimento;
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c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras
exigências legais inerentes a este instrumento;

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos

e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a
sua entrega;

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 067/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da
Ata de Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo
117 da Lei Federal n.º 14.133/21;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Veronica
Casavechia portador(a) do R.G. nº 403528956. e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 547.200.529-91
formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovado;
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c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:

Cód.
Reduzid
o

Uni. Orçam. Proj./
Ativ.

Elemento Desp. Descrição Fonte

208 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 1000
656 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 3303
205 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 303
211 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita 1000
210 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita 303
245 09.001.10.303.0008 2111 3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita 1000
244 09.001.10.304.0008 2111 3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita 303

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
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multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da
mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado,
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30
(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis,
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o
dia do vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária
vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 067.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/PR , 02 de Julho de 2024.

____________________________ _________________________________
Natal Casavechia VALE COMERCIO DE PRODUTOS
Prefeito Municipal MEDICOS E HOSPITALARES - EIRELLI
Órgão Gerenciador Fornecedor Registrado
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Testemunhas:
_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 018/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO
RELACIONADA(S), VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO E
MONTAGEM DE MÓVEIS PLANEJADOS, COM
FORNECIMENTO DE MATÉRIA-PRIMA, EM ATENDIMENTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
CRUZMALTINA, CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SESP
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e,
de outro lado, a(s) empresa(s): ACABAMENTOS VALE DO VAI LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 48.218.164/0001-16, com sede na Avenida Padre Gualter Farias
Negão, nº 477, na cidade de Cruzmaltina, neste ato representada pelo Senhor (a) Talles Renan de
Santos, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 10.419.040-5 e inscrito (a) no CPF/MF nº
064.847.709-64, residente e domiciliado a Rua Jacinto Diniz, na cidade de Cruzmaltina, CEP 86855-00,
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância
da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023
mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
contratação de empresa para a realização de serviço de confecção e montagem de móveis
planejados, com fornecimento de matéria-prima, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas
apresentada na licitação pregão eletrônico nº 018/2024 e processo administrativo nº 020/2024, que
integram este instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 MOVÉIS PLANEJADOS PARA SALA DE VACINA contendo:

01 Armário alto: Dimensão 500x1751x500 15mm
01 Armário alto: Dimensão 592x1751x500 15mm
01 Balcão inferior: Dimensão 1991x680x500 15mm
01 Balcão 2 portas: Dimensão 848x680x450 mm
01 Balcão 3 portas com divisória: Dimensão 1224x680x450 mm
04 Gavetão: Dimensão 991x336x15,5mm
02 Portas com puxador vertical dobradiças total bola: Dimenção
586x1731x15mm
05 Portas inferior com dobradiça total: Dimensão 404x660x15,5mm
02 Puxador gola para porta: Dimensão1730x48x15mm
03 Puxador gola para porta: Dimensão404x48x15mm
04 Puxador gola para porta: Dimensão 991x48x15mm

1 R$ 5.900,00 R$ 5.900,00
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02 Puxador gola para porta: Dimensão419x48x15mm
08 Pé de plástico para balcão: Dimensão 50x150x50
Parafuso: Dimensão 3,5x12
Parafuso: Dimensão 4,5x40 cabeça chata
Corrediça telescópia: Dimensão 500 mm

1 MOVÉIS PLANEJADOS PARA SALA DE RECEPÇÃO contendo:
12 Puxador gola para porta : Dimensão 344x48x15mm
16 Puxador gola para porta: dimensão 594x48x18mm
01 Bancada 4 gavetas: Dimensão 350x800x550 15mm
02 Bancada 4 gavetas: Dimensão 400x800x550 15mm
04 Armários: Dimensão 600x1500x550 15mm
16 Gavetão frente bola: Dimensão 594x347x18mm
01 Painel Tamburato: Dimensão 2700x46,5x700 mm
01 Sofá 2 lugares fixo: Dimensão 1600x85x850x690mm
Parafuso: Dimensão 3,5x12
Parafuso: Dimensão 4,5x40 cabeça chata
Corrediça telecóspia: Dimensão 500mm

1 R$ 9.000,00 R$ 9.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência
da respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 – A execução dos serviços deverá ser efetuada no prazo de até 30 (trinta)
dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento de
Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE
RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

5.2 – Os serviços deverão ser de excelente qualidade, devendo obedecer às
exigências e normas instituídas pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores
e fiscalizadores.

5.3 – A qualidade dos serviços, objeto desta licitação, deverá obedecer,
respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as descrições dos
itens constantes no Anexo I.

5.4 – O objeto da presente licitação será recebido:
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a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no
item 5.11 abaixo.

5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser
substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal
14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de
Registro de Preços.
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8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação
vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no
local de recebimento;

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras
exigências legais inerentes a este instrumento;

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos

e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a
sua entrega;

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
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Nº 018/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da
Ata de Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo
117 da Lei Federal n.º 14.133/21;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Veronica
Casavechia portador(a) do R.G. nº 403528956. e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 547.200.529-91
formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA
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As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:

Cód.
Reduzido

Uni. Orçam. Proj./
Ativ.

Elemento Desp. Fonte

224 09.001.10.301.0008 2021 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 1518
222 09.001.10.301.0008 2021 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 303

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da
mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado,
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nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30
(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis,
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o
dia do vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária
vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 063/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/PR,04 de Junho de 2024.

____________________________
_________________________________

Natal Casavechia ACABAMENTOS VALE
DO VAI LTDA

Prefeito Municipal
Fornecedor Registrado

Órgão Gerenciador

Testemunhas:
_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 018/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/20224

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO
RELACIONADA(S), VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO E
MONTAGEM DE MÓVEIS PLANEJADOS, COM
FORNECIMENTO DE MATÉRIA-PRIMA, EM ATENDIMENTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
CRUZMALTINA, CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SESP
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e,
de outro lado, a(s) empresa(s): INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PANORAMA EIRELI, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 35.267.882/0001-30, com sede na Rua Olegario
Mariano, nº 2548, na cidade de Toledo, neste ato representada pelo Senhor (a) Marli Barbosa Jesus
de Almeida, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 78378808 e inscrito (a) no CPF/MF nº
005.516.259-29, residente e domiciliado a Rua Olegario Mariano, na cidade de Toledo, CEP 85911-
120, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral
observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal
nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
contratação de empresa para a realização de serviço de confecção e montagem de móveis
planejados, com fornecimento de matéria-prima, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas
apresentada na licitação pregão eletrônico nº 018/2024 e processo administrativo nº 020/2024, que
integram este instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 MOVÉIS PLANEJADOS PARA SALA DE FARMÁCIA contendo:

04 Armário 2 portas: Dimensão 750x600x400 15mm
01 Armário com portas de giro com 6 gavetão: Dimensão
1500x1350x550 15mm
01 Bancada com 4 gavetas 3 com chaves: Dimensão 350x800x55
15mm
01 Painel tamburato: Dimensão 1150x46,5x600
01 Armário de canto reto esq: Dimensão 800x600x560
20 Puxador gola para porta: Dimensão 15mm
09 Dobradiça total gola para porta : dimensão 500mm
Parafuso Dimensão: 3,5x12
Parafuso Dimensão: 4x12
Parafuso frente falso

1 R$ 9.200,00 R$ 9.200,00
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Parafuso: Dimensão 4,5x40 cabeça chata
Corrediça telescópia: Dimensão 500mm

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência
da respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 – A execução dos serviços deverá ser efetuada no prazo de até 30 (trinta)
dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento de
Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE
RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

5.2 – Os serviços deverão ser de excelente qualidade, devendo obedecer às
exigências e normas instituídas pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores
e fiscalizadores.

5.3 – A qualidade dos serviços, objeto desta licitação, deverá obedecer,
respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as descrições dos
itens constantes no Anexo I.

5.4 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no
item 5.11 abaixo.

5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser
substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
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cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal
14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de
Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.
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9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação
vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no
local de recebimento;

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras
exigências legais inerentes a este instrumento;

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos

e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a
sua entrega;

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 018/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da
Ata de Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
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fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo
117 da Lei Federal n.º 14.133/21;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Veronica
Casavechia portador(a) do R.G. nº 403528956. e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 547.200.529-91
formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:

Cód.
Reduzido

Uni. Orçam. Proj./
Ativ.

Elemento Desp. Fonte

224 09.001.10.301.0008 2021 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 1518
222 09.001.10.301.0008 2021 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 303

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
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a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da
mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado,
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30
(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis,
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o
dia do vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária
vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 063/2023.
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Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/Pr,04 de Junho de 2024.

____________________________
_________________________________

Natal Casavechia INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS

Prefeito Municipal
PANORAMA EIRELI

Órgão Gerenciador
Fornecedor Registrado

Testemunhas:
_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 02.030.347/0001-02 

CEP: 86.855-000

               PORTARIA N. 176/2024 

 

“SUMULA: CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL A SERVIDOR DO 

QUADRO DO PODER LEGISLATIVO DE CRUZMALTINA”. 

 

    O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Cruzmaltina, 

Estado do Paraná, Sr. RICARDO VIEIRA DA SILVA, usando das atribuições legais resolve: 

 

    Art.1º. Em conformidade com a Lei 596/2019 conceder 

progressão funcional ao servidor abaixo relacionado: 

 

NOME CARGO CLASSE REF 

JEFERSON RIBEIRO SCAFF PROCURADOR JURÍDICO B IX 

 

     

    Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

    Gabinete da Presidente do Poder Legislativo de Cruzmaltina, 24 

de julho de 2024. 

 

 

RICARDO VIEIRA DA SILVA 

Presidente do Poder Legislativo 

PODER LEGISLATIVO
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